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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 029/2026. 

DISPENSA DE LICITACAO N°. 006/2026. 

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 001.0000521/2026. 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICO A 

PRECO GLOBAL QUE ENTRE SI FAZEM, O 

MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU, ESTADO DO 

PIAUI, E A EMPRESA VIANA EMPREENDIMENTOS 

LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO ESPECIFICADA. 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU - PI, pessoa juridica de direito 

publico, inscrito no CNPJ n°. 06.553.630/0001-70, com sede na Rua Maria das Mercés 

Ribeiro, n°. 406, Centro, Anisio de Abreu - PI, Cep.: 64780-000, doravante denominada 

CONTRATANTE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO, aqui representada 

pelo Secretário, o Sr. José de Anchieta de Santana Macedo, brasileiro, maior, portador do 

CPF No, ***703,653-**, residente e domiciliado na cidade de Anisio de Abreu - PI. 

CONTRATADA: VIANA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNP] sob o Nº. 

52.070.697/0001-70, com sede/enderego na Rua Dr. Isaias de Macedo, N°. 100, Bairro 

Ana Angélica, Cep.: 64.795-000, na cidade de Caracol - PI, aqui representada pelo sécio 

administrador, o senhor Cleiniston dos Santos Viana, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

*** 350,873-**, |ocalizavel no enderego comercial. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tém entre si ajustados o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme autorizagdo constante do processo de Dispensa 

de Licitagdo n°. 006/2026, regulado pelos preceitos de direito público e especialmente pela 

Lei Federal n°. 14.133/2021, bem como mediante as seguintes Cldusulas e condições; 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a Aquisição 

de conjuntos de lixeiras de coleta seletivas para serem fixadas em locais publicos da 

secretaria municipal de educação de Anisio de Abreu - PI. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS: E parte integrante do presente contrato o 
Processo Licitatério vinculado em todos os seus termos ao Processo de Dispensa de 
Licitagdo N°. 006/2026, na forma do previsto no Art. 75, inciso II, § 39, da Lei Federal Nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizada pelo decreto n°. 12.807/2025, de 29 de 

dezembro de 2025. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL: Pelo fornecimento dos produtos a que se 

refere a cldusula primeira, a contratante pagará a contratada o valor global do presente
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contrato, que será de R$ 29.250,00 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), 

conforme planilha orcamentaria apresentada: 

ITEM DESCRICAO UNID|QUANT] VR UNIT | VR TOTAL 
LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA 

(Conjunto composto por 5 lixeiras de 100 

litros; Tampas Basculantes do tipo "Vai e 

Vem" para maior praticidade; Cores: 

Amarela, Azul, Vermelha, Verde e Marrom 

(padrdo da coleta seletiva conforme 

diretrizes do CONAMA), com adesivo ES 25 R$ R$ 

correspondente; Estrutura: Suporte J 1.170,00 | 29.250,00 

metdlico em Metalon, projetado para 

facilitar a remoção das lixeiras para limpeza; 

Tratamento Superficial: Proteção UV para 

maior durabilidade e resistência à exposição 

solar; Medidas aproximadas: Altura: 112 

cm; Largura: 50 cm; Comprimento: 262 cm) 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme a 

solicitação realizada pela secretaria correspondente, em moeda nacional na Conta Corrente 

indicada pela empresa contratada, por meio de transferência eletrônica, através de 

gerenciador financeiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito até o 10 (décimo) dia útil, de forma 

parcelada, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, estando devidamente atestado o 

recebimento dos itens pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da 
contratação será até 31 de dezembro de 2026, contados após a assinatura do instrumento 

contratual, podendo ser rescindindo unilateralmente pelo contratante por conveniéncia 

administrativa ou por negligéncia de qualquer das condigdes pactuadas, podendo ainda, 

nos termos do Art. 107 da Lei N°. 14.133, de 01 de abril de 2021, ser aditivado ou 

prorrogado se necessario e de interesse entre as partes. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGCOES DO (A) CONTRATADO (A): 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricagdo e de 

bom nivel moral na prestagdo dos servigos em conformidade com o objeto; 

b) Prestar esclarecimento a contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execugéo do objeto, 

bem assim tomar providéncias necessérias imediatas para a corregdo, evitando repetigéo 

dos fatos; 
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c) Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagéo exigidas na licitagdo; 

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato, sob pena de rescisdo contratual, sem prejuizo das 

demais sangdes; 

e) Realizar o fornecimento em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento; 

f) A contratada tem a obrigacdo do contratado de manter, durante toda a execugdo do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condigdes de 

habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagdo, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentagdo de qualquer documento previsto no edital; 

g) O contratado é responsével pelos danos causados diretamente à Administracdo ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ndo excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 
a) Supervisionar a execugdo do fornecimento, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalizagdo sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à contratada sobre a ocorréncia de eventuais 

imperfeigdes no curso de prestagdo do objeto, fixando prazo para a sua corregdo; 

c) Prestar a contratada todas as informagdes solicitadas e necessarias para o cumprimento 

do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os servicos prestados em desacordo com as obrigagdes 

assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar a disposição da contratada os elementos e informagdes necessarias a execução 

do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da contratada execute tarefas em desacordo com as 

condições 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a contratada de seus direitos adquiridos; 

j) Rejeitar os materiais em desconformidade com o presente instrumento; 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL: O inadimplemento de Clausula 

estabelecida neste Contrato, por parte da contratada, asseguraré ao contratante o direito 

de rescindi-lo, mediante notificagdo via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: Os casos de rescisdo contratual comprovada as hipdteses 

previstas Art. 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serdo formalmente motivados, 

assegurando-se a contratada o direito a prévia e ampla defesa. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Havendo rescisdo contratual em trénsito e julgado na esfera 

administrativa, a Contratante devera liquidar todos as dividas com a Contratada, inclusive 

o pagamento de lucros cessante, independente da contratante, decidir impetrar medida na 

via judicial.
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SUBCLAUSULA TERCEIRA: Na rescisdo contratual deverá ser considerada a natureza e a 
gravidade da infragdo cometida e os danos que dela provierem para a Administragéo 
Pública. 
SUBCLÁUSULA QUARTA: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
a) Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

cuuguu NONA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
SANÇÕES - Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, o descumprimento 
total ou parcial das obrigagGes assumidas pela contratada, sem justificativa aceita, poderd 
acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo, o 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecugdo total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

e) Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentag&o exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo 

justificado; 

PENALIDADES - Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas previstas 

acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de (um por cento) ao més, ou por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 
c) As sangbes previstas nestes instrumentos poderdo ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, multa de adverténcia; 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o contratante poderá fazer a retengdo do valor correspondente a multa, até 

a decisdo final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 

pelo contratante, o valor retido correspondente será depositado em favor da contratada, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisdo final da defesa apresentada. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA: As despesas provenientes deste 
contrato correrdo a conta das verbas dos recursos préprios do Municipio de Anisio de Abreu, 

consoante as informagdes seguintes: 

Unid. Orgament. Projeto Atividade Elem. de Despesa | Fte Rec. 

2038 - Manutengdo e Melhoria 
06.01 - Secretaria | do Ensino Fundamental / 2042 - J4.00:52 5 500 

Municipal de Ações Financiadas com Recursos Equipamentosie 550 
Educação Material Permanente 

do QSE 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES: o Contrato estará sujeito ao Regime da Lei Federal nº, 14.133/2021, ficando assegurando à contratante todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a prestação de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na Imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de Sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso 1, do art. 176 da Lei Federal no. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPENSA DE LICITAGAO: O presente Contrato foi objeto de processo dispensabilidade de licitagdo, conforme o Art. 75, inciso 11, & 39, da Lei Federal N°. 14.133, de 01 de abril de 2021, e atualizada pelo decreto no. 12.807/2025, de 29 de dezembro de 2025, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: Fica este instrumento vinculado ao edital de dispensa de licitação e à proposta final acostada nos autos do processo; Nos termos § 12 do art. 92 da Lei Federal no. 14.133/2021, fica designado o foro da cidade Caracol/PI para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Anisio de Abreu - Piaui, 06 de margo de 2026. 

Assinado de forma digital por CLEINISTON DOS SANTOS sinadosi forma digital 
N0 383 e o 

CLEINISTON DOS SANTOS VIANA 
PELA EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 -%&:\_-m //Z&cms X Tin Dok CPE; @O0 20¢ A 19 

z-fifi: Lsc renow e cPF: M14. 33 2.u32-S, 



Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Finalização

Tribunal de Contas

Órgão : P. M. DE ANISIO DE ABREU

18/03/2026

CW-005664/26

nº processo TCE

029/2026

nº contrato

001.0000521/2026

nº processo administrativo

Dispensa

procedimento origem

18/03/2026

data do cadastro

Aquisição de conjuntos de lixeiras de coleta seletivas para serem fixadas em locais públicos da
secretaria municipal de educação de Anísio de Abreu - PI.

objeto

data últ. alteração

52.070.697/0001-70

cpf/cnpj

VIANA EMPREENDIEMENTOS LTDA

nome do contratado

R$29.250,0006/03/2026

data da assinatura valor contratado

Impresso em: 18/03/2026 17:38


